
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 2 DE MARÇO DE 2020.
Indicação da distribuição de orientadores dos alunos ingressantes no curso

de mestrado em 2020.1
O COLEGIADO DE CURSO DOS CURSOS DE MESTRADO E

DOUTORADO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA  do Instituto de Matemática
da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Indicar a distribuição de orientadores dos alunos ingressantes
no Curso de Mestrado em 2020.1, conforme anexo desta resolução.

EDILENE SIMÕES COSTA DOS SANTOS,
Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Edilene Simoes
Costa dos Santos, Coordenador(a) de Curso de Pós-
graduação, em 02/03/2020, às 14:10, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1818768 e o código CRC
84C841B6.

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.001660/2020-05 SEI nº 1818768
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Instituto de Matemática – INMA 

Programa de Pós-Graduação em Educação Matemática 

Avenida Costa e Silva s/nº - Bairro Universitário – 3345-7139/7146 

79070-900 Campo Grande-MS / http:www.ppgedumat.ufms.br e-mail: edumat.inma@ufms.br 

ANEXO – DISTRIBUIÇÃO DE ORIENTADORES DOS ALUNOS INGRESSANTES 

NO CURSO DE MESTRADO EM 2020.1 

(Resolução nº 26, PPGEDUMAT/INMA, de 2 de março de 2020) 

 

Discentes Orientador 

André Luiz Oliveira Capoano Aparecida Santana de Souza 

Chiari 

Arthur Helio Albergaria Campos Claudia Carreira da Rosa 

Carlos Rodrigo Ozuna dos Santos Suely Scherer 

Diogo Ferreira Jandrey Edilene Simões Costa dos Santos 

Ewerton Echeverria de Oliveira Thiago Pedro Pinto 

Fábio Palácio Batista Fernanda Malinosky Coelho da 

Rosa 

Gerson dos Santos Farias Patrícia Sandalo Pereira 

Janini Gomes Caldas Rodrigues Suely Scherer 

Jocelei Miranda da Silva Klinger Teodoro Ciriaco 

Julio Veloso dos Santos Luiz Carlos Pais 

Larissa Beatriz Molgora Aparecida Santana de Souza 

Chiari 

Lilian Oliveira Daniel Carla Regina Mariano da Silva 

Lucia Moreno Klinger Teodoro Ciriaco 

Ludier Mariano Rosa Marilena Bittar 

Luiza Cordeiro de Andrade Faustino João Ricardo Viola dos Santos 

Maria Aparecida de Souza Leonardo Luzia Aparecida de Souza 

Odécio Júnior Batista Martins Thiago Donda 

Silviane de Queiroz Caixeta Christian 

Ramos 

Carla Regina Mariano da Silva 

Tuane Pacheco Claudia Carreira da Rosa 

Vanessa Melcher Fernanda Malinosky Coelho da 

Rosa 

Vivian Campos Martins de Souza Thiago Pedro Pinto 
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